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= LEI 1.181/86 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l2 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a assumir / manutenção e direção da Escola de 22 Grau de Salto, entida 

de educacional, atualmente mantida pelo Lar e Creche Mãezinha de Itu. 

Artigo 22 - Para os fins previstos no artigo’ 
anterior, fica aberto na Contadoria Municipal um credito especial no 

valor de Cz$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzados) destinados a co - 
brir as despesas de transferencia desse estabelecimento de ensino pa
ra a municipalidade, com a alienaçao de bens moveis que passarão a 

pertencer ao patrimônio municipal.

Artigo 32 - Para atender ao disposto no arti
go anterior, fica anulada no orçamento vigente, no mesmo valor, a dota 
çao orçamentaria 10.5832.3104 - Desapropriação diversas.

Artigo 42 - Fica o Poder Publico autorizado a
cobrar dos alunos matriculados nos cursos da Escola de 22 Grau, tanto’ 

nos existentes, como naqueles que vierem a ser criados, as anuidades ’ 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Educação.

Artigo 52 - Esta Lei entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

PILZJQ-NUNerÂTTO Dl LELLI
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